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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 19 de março de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2019.003835 - SEI,

RESOLVE:

RELOTAR o servidor MURILO MENEZES DO MONTE, Agente Técnico
- Jurídico, para exercer as atribuições inerentes a seu cargo junto à
Secretaria dos Órgãos Colegiados, a partir de 20/03/2019.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 19 de março de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0311/2019/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, que regulamentou os
percentuais da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado
do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.003835 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR ao servidor WILSON DACIO VENTILARI SIMÔES, Agente
Técnico-Jurídico, a Gratificação de Atuação do Ministério Público do
Estado do Amazonas – GAMPE-E, em 21% (vinte e um por cento), com
extensão do horário de trabalho até as 17h, para desempenhar
atividades de assessoramento jurídico à 65.ª Promotoria de Justiça com
atuação junto ao 13.º Juizado Especial Criminal, a contar de
20/03/2019, até ulterior deliberação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 19 de março de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0312/2019/SUBADM

Autos: 2018.020149

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130.2019.02AJ-
SUBADM.0302220.2018.020149

Assunto: Aquisição de 08 (oito) coletes para utilização em fiscalizações
promovidas pelas 51.ª e 81.ª Promotorias de Justiça de Proteção e
Defesa dos Direitos do Consumidor.

______________________

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 35 (0268280), de lavra do
Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Dr. OTÁVIO DE SOUZA GOMES, por
meio do qual solicitou a aquisição de 08 (oito) coletes, para utilização
em fiscalizações promovidas pelas 51.ª e 81.ª Promotorias de Justiça
de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor.

CONSIDERANDO que o Setor de Compras e Serviços - SCOMS
vislumbrou, na espécie, a existência de causa de dispensa de licitação,
nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Sistema de Administração
Financeira Integrada da SEFAZ – AFI, as contratações realizadas por
esta Casa Ministerial no subelemento de despesa 339030-23 –
Uniformes, tecidos e aviamentos,  durante o exercício de 2019, não
ultrapassaram o limite correspondente;

CONSIDERANDO que por meio do Parecer n.º 41 (0302212) a
Assessoria Jurídica opinou pela contratação direta, mediante dispensa
de licitação, com arrimo no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c
Decreto Federal n.º 9.412/2018.

R E S O L V O:

I –DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR à empresa MARLÚCIA REGINA DE OLIVEIRA
SANTOS ME (CONFECÇÕES OPÇÕES & ESTILO), inscrita no CNPJ
nº 010.727.654/0001-75, no valor de R$ 951,00 (novecentos e
cinquenta e um reais), de acordo com o Quadro-Resumo do Processo
de Compras de nº. 59/2019 (0289426)

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 19 de março de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

AVISO Nº 002.2019
NOTÍCIA DE FATO Nº 040.2019.000292

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça titular na 46ª Promotoria
Especializada na Proteção do Patrimônio Público, nos termos do art.
18, caput, e § 3º, da Resolução Nº 006/2015-CSMP;

CONSIDERANDO que da análise dos documentos apresentados não
restou comprovada nenhuma irregularidade, não subsistindo razões a
subsidiar eventual instauração de inquérito civil vem intimar parte
interessada em notícia de fato 040.2019.000292, versando sobre
possíveis acúmulo indevido de cargo de professor de TENNER
INAUHINY DE ABREU e EGLÊ BETANIA PORTELA WANZELER, para
se manifestar acerca do despacho de

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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